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capacitação para implantação e acompanhamento da solução, destinada 
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1. INTRODUÇÃO  

O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como objetivo 

assegurar que as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma mais 

eficiente e transparente. 

Para tanto, a nova lei estabelece uma série de regras e procedimentos que devem ser 

observados na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a obrigatoriedade 

da elaboração de estudos técnicos preliminares para todas as contratações públicas, 

destacando-se assim a importância do princípio do planejamento. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) tem a missão primordial de 

fiscalizar as contas públicas, garantindo a correta aplicação dos recursos e a observância 

dos princípios da legalidade, eficiência e transparência. Em sua atuação, o TCE/PR lida 

com um vasto leque de dados, documentos e procedimentos, necessitando de ferramentas 

que otimizem suas operações e assegurem a máxima eficácia em suas auditorias. 

A aquisição e implementação de uma solução tecnológica capaz de integrar e analisar 

grandes volumes de informações provenientes de diversas fontes, transformando dados 

isolados em um conjunto coeso e analisável,  têm o potencial de impactar profundamente 

a missão primordial do Tribunal de Contas de fiscalizar as contas públicas, garantindo a 

correta aplicação dos recursos e a observância dos princípios da legalidade, eficiência e 

transparência. 

Esta capacidade é essencial para o aprimoramento das tomadas de decisões 

estratégicas, tornando-as mais informadas e assertivas, otimizando assim as operações de 

auditoria e fiscalização do tribunal. 
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Além disso, é fundamental que a solução ofereça funcionalidades especializadas para 

investigação, auditoria e prevenção de fraudes. Considerando a responsabilidade do 

TCE/PR na fiscalização da aplicação dos recursos públicos, é crucial que a ferramenta 

possua mecanismos avançados para detecção de irregularidades. A adoção de tecnologias 

como análise de padrões temporais pode enriquecer as investigações, permitindo um 

exame mais profundo e detalhado dos dados. 

A implementação de uma plataforma colaborativa, que facilite a partilha e integração 

de informações entre diferentes setores e instituições, é outro aspecto vital. Isso promoveria 

uma maior transparência e eficácia na gestão de dados, potencializando as ações de 

controle e fiscalização do TCE/PR.. 

Portanto, a adoção de uma ferramenta que incorpore essas capacidades e 

funcionalidades específicas poderia não apenas aperfeiçoar os processos internos do 

tribunal, mas também reforçar significativamente sua missão de assegurar a correta 

aplicação dos recursos públicos e combater a fraude e a corrupção no Paraná. Este 

investimento em tecnologia avançada seria um passo estratégico para elevar a eficiência, 

a transparência e a responsabilidade nas operações do TCE/PR, contribuindo para uma 

gestão pública mais efetiva e íntegra. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação de uma ferramenta de análise de dados está em plena conformidade 

com o Plano Estratégico 2022-2027 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), 

refletindo o compromisso da instituição com a inovação e a eficiência em seus processos 

de fiscalização e gestão de dados. Considerando que o plano de contratações anual ainda 

não foi publicado por esta Corte, as diretrizes e metas estabelecidas no Plano Estratégico 

2022-2027 tangenciam e suportam os objetivos desta contratação, reforçando a coerência 

e a relevância da iniciativa em consonância com as prioridades estratégicas do TCE/PR. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos de contratação são condições indispensáveis para a solução contratada 

atender ao objetivo do projeto. Eles orientam e delimitam a forma como será feita a 

execução dos serviços, assegurando que atendam às necessidades e expectativas do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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4.1. Integração de dados 

A solução deve ser capaz de acessar e integrar dados provenientes de diversas fontes, 

incluindo bancos de dados internos, sistemas externos, plataformas de gestão financeira, 

entre outros. É fundamental que a ferramenta mantenha a simplicidade no processo de 

integração, garantindo que os usuários finais possam facilmente compreender e manipular 

as informações integradas. Além disso, a integridade das informações deve ser preservada 

ao longo de todo o processo, assegurando que os dados sejam precisos e consistentes 

após a integração. 

Justificativa: A capacidade de integrar dados de diferentes fontes é crucial para 

proporcionar uma visão holística e atualizada das contas públicas e da gestão de recursos. 

Isso permite que o Tribunal de Contas realize análises mais abrangentes e precisas, 

identifique tendências, padrões e potenciais irregularidades com maior eficácia. A 

manutenção da integridade e simplicidade dos dados integrados é essencial para garantir 

a confiabilidade das análises realizadas e facilitar a tomada de decisões baseadas em 

evidências, reforçando assim os princípios da eficiência e transparência na fiscalização das 

contas públicas. 

4.2. Análise de Vínculos 

A solução contratada deverá incorporar recursos que permitam investigar e analisar 

dados sob novas perspectivas, particularmente por meio da análise de vínculos e relações 

entre diferentes conjuntos de dados. Isso inclui a capacidade de visualizar conexões, 

identificar padrões de relacionamento e explorar interdependências dentro dos dados. A 

ferramenta deve ser capaz de processar e correlacionar informações complexas, 

possibilitando uma análise aprofundada e multidimensional dos dados fiscais e financeiros. 

Justificativa: A análise de vínculos enriquece o processo de auditoria e investigação 

ao revelar conexões não óbvias entre entidades, transações e eventos. Esta capacidade é 

fundamental para a identificação de esquemas sofisticados de fraude e má gestão de 

recursos, que muitas vezes envolvem relações intrincadas e ocultas. Expandir a capacidade 

de análise por meio da investigação de dados sob novas perspectivas permite ao Tribunal 

de Contas adotar uma abordagem mais proativa e preventiva na fiscalização, contribuindo 

para a garantia da legalidade, eficiência e transparência na administração dos recursos 

públicos 
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4.3. Análise de Eventos 

A solução adquirida deve possuir a capacidade de realizar uma análise e sequencial 

dos eventos dentro de um contexto específico, permitindo que o analista obtenha uma visão 

clara e ordenada dos fatos relevantes e dos atores envolvidos. Esse tipo de análise é 

tipicamente representado por meio de diagramas, que organizam os eventos de maneira a 

facilitar o entendimento das relações temporais e causais entre eles. Essa abordagem 

permite que o analista atribua valor a cada evento individual e trace a "HISTÓRIA" da 

situação sendo examinada, entendendo assim as dinâmicas e as consequências de cada 

ação dentro do conjunto maior de atividades. 

Justificativa: necessidade de compreender de forma profunda e estruturada os 

eventos que são críticos para a missão e operações de uma organização. Ao permitir que 

o analista visualize e analise sequencialmente os eventos e seus atores, a organização 

pode antecipar, responder e adaptar-se de maneira mais eficaz às condições variáveis. 

Esta capacidade de análise contribui diretamente para a tomada de decisões informadas, 

gestão de riscos, e planejamento estratégico, aumentando a eficiência operacional e a 

eficácia das respostas a incidentes ou oportunidades. 

4.4. Gestão de Casos 

A solução tecnológica deve incluir uma plataforma para o gerenciamento de casos, que 

ofereça funcionalidades para o controle de fluxo de trabalho e análise gerencial. Essa 

plataforma deve permitir o registro, acompanhamento e gestão de casos de auditoria, 

investigações, inspeções e demais processos de fiscalização. Deve proporcionar 

ferramentas para a definição de etapas, prazos, responsáveis e critérios de priorização, 

bem como a possibilidade de anexar documentos, registrar observações e gerar alertas. 

Além disso, é essencial que a plataforma possibilite a geração de relatórios gerenciais e 

análises de desempenho, oferecendo uma visão integrada do status dos casos, progressos 

alcançados e pontos de atenção. 

Justificativa: A implementação de uma plataforma dedicada à gestão de casos é 

fundamental para otimizar os processos internos de trabalho do Tribunal de Contas, 

assegurando uma abordagem sistematizada e organizada na condução das atividades de 

fiscalização. Esta funcionalidade contribui para a eficiência operacional, permitindo um 

controle mais efetivo dos processos, a otimização dos recursos disponíveis e a redução dos 
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tempos de resposta. Ademais, a capacidade de análise gerencial integrada à gestão de 

casos fortalece a tomada de decisão estratégica, possibilitando uma visão clara sobre a 

alocação de esforços, a identificação de padrões recorrentes de irregularidades e a 

priorização de ações de acordo com critérios de relevância e urgência. Em última análise, 

esta ferramenta amplia a capacidade do Tribunal de Contas em cumprir sua missão de 

fiscalização, promovendo uma gestão mais eficaz e transparente dos processos de 

auditoria e controle, e contribuindo para a melhoria da governança pública. 

4.5. Colaboração 

A solução deve promover a criação e gestão de redes de colaboração, possibilitando o 

compartilhamento seguro de dados e informações entre diferentes grupos de usuários, 

tanto internos quanto externos ao Tribunal de Contas. Isso envolve a implementação de 

funcionalidades que permitam a troca de informações, documentos e feedbacks em tempo 

real, respeitando as políticas de segurança e privacidade. A plataforma deve suportar a 

definição de níveis de acesso e permissões, garantindo que os usuários visualizem e 

interajam apenas com os dados e processos relevantes para suas áreas de atuação e 

responsabilidade. Além disso, deve facilitar a comunicação e o trabalho conjunto em 

auditorias, investigações e outros projetos, independentemente da localização geográfica 

dos envolvidos. 

Justificativa: O estabelecimento de redes de colaboração efetivas é essencial para 

ampliar a capacidade do Tribunal de Contas de realizar suas funções de fiscalização de 

forma integrada e eficiente. O compartilhamento seguro de dados entre diferentes equipes 

e instituições melhora a qualidade da análise, enriquece o processo de tomada de decisão 

e acelera a condução de investigações e auditorias. Essa interação colaborativa promove 

uma abordagem multidisciplinar e uma visão mais ampla dos processos auditados, 

contribuindo para a detecção e prevenção de irregularidades de forma mais assertiva. Além 

disso, a colaboração efetiva entre os diferentes atores envolvidos na fiscalização e gestão 

dos recursos públicos fomenta a transparência e a confiança nas instituições, reforçando 

os princípios de integridade e responsabilidade no uso dos recursos públicos. 

4.6. Segurança de Dados 

A solução tecnológica adotada deve garantir a máxima segurança e integridade das 

transações de dados, utilizando mecanismos de criptografia avançados para a proteção de 
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arquivos e comunicações. Todos os dados sensíveis e informações pessoais manipulados 

pela plataforma devem ser criptografados tanto em repouso quanto em trânsito, utilizando 

padrões de criptografia reconhecidos e confiáveis. Além disso, deve-se implementar 

medidas robustas de autenticação, autorização e registro de atividades (logs), para 

monitorar e controlar o acesso às informações e garantir a rastreabilidade das operações 

realizadas no sistema. 

Justificativa: A garantia da segurança e integridade dos dados é fundamental para a 

credibilidade e eficácia das atividades de fiscalização do Tribunal de Contas. Em um 

ambiente onde se manipulam grandes volumes de dados, muitas vezes sensíveis e 

confidenciais, a proteção contra acessos não autorizados, alterações indevidas e potenciais 

vazamentos é essencial para manter a confiança no sistema e na instituição. A utilização 

de criptografia robusta assegura que apenas os usuários autorizados tenham acesso às 

informações, preservando a confidencialidade e integridade dos dados. Essas medidas de 

segurança são cruciais não apenas para a proteção da privacidade e dos direitos dos 

cidadãos, mas também para garantir que as análises e decisões do Tribunal sejam 

baseadas em dados íntegros e confiáveis, fortalecendo assim os princípios de legalidade, 

eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos. 

4.7. Investigação, Auditoria e Prevenção à Fraude 

A solução deve ser especializada em realizar investigações detalhadas e auditorias 

eficientes, com um foco particular na prevenção de fraudes. Isso implica na inclusão de 

ferramentas avançadas de análise de dados, capazes de identificar padrões suspeitos, 

anomalias e indicadores de possíveis fraudes. A plataforma deve oferecer recursos como 

análise de comportamento, reconhecimento de padrões irregulares e comparação de dados 

históricos, que auxiliem na detecção precoce de atividades fraudulentas. Além disso, deve 

possibilitar a realização de auditorias contínuas e em tempo real, permitindo uma resposta 

rápida e eficaz na prevenção de irregularidades. 

Justificativa: A capacidade de realizar investigações aprofundadas e auditorias 

contínuas é essencial para o Tribunal de Contas na sua missão de assegurar a correta 

aplicação dos recursos públicos e a integridade das operações financeiras. A 

especialização em prevenção de fraudes é particularmente crítica, visto que as fraudes não 

só desviam recursos que poderiam ser utilizados em benefício da população, mas também 

minam a confiança na gestão pública. Ferramentas avançadas de análise de dados 



 

 

SOFTWARE PARA FISCALIZAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 9 

COORDENADORIA DE SISTEMAS E INFORMAÇÕES 
DA FISCALIZAÇÃO (COSIF) 

permitem identificar e agir proativamente contra as tentativas de fraude, antes que elas 

resultem em perdas significativas ou danos à integridade das instituições públicas. Assim, 

a implementação de uma solução que incorpore essas capacidades contribui diretamente 

para a promoção da legalidade, eficiência e transparência na administração dos recursos 

públicos, reforçando o papel do Tribunal de Contas como guardião da integridade fiscal e 

financeira do Estado. 

4.8. Pesquisas Integradas 

A solução tecnológica deve possibilitar a realização de pesquisas integradas, 

acessando e compilando dados diretamente de uma variedade de fontes. Isso inclui bancos 

de dados governamentais, registros públicos, sistemas de gestão financeira, entre outros. 

A funcionalidade deve permitir consultas complexas e multifacetadas, combinando 

diferentes conjuntos de dados para fornecer insights abrangentes e detalhados. A interface 

de pesquisa deve ser intuitiva, permitindo aos usuários construir e refinar consultas 

facilmente, e os resultados das pesquisas devem ser apresentados de forma clara e 

acessível, facilitando a análise e interpretação dos dados. 

Justificativa: A capacidade de realizar pesquisas integradas em diversas fontes de 

dados é crucial para o Tribunal de Contas, permitindo uma análise mais rica e aprofundada 

das informações relacionadas à gestão dos recursos públicos. Ao acessar diretamente 

múltiplas fontes, a solução amplia o escopo das investigações e auditorias, enriquecendo 

as análises com uma variedade maior de informações e perspectivas. Isso contribui para 

uma maior precisão e eficácia na identificação de irregularidades, ineficiências ou fraudes, 

fortalecendo a capacidade do Tribunal de garantir a legalidade, eficiência e transparência 

na administração pública. Além disso, ao facilitar o acesso e a combinação de diferentes 

tipos de dados, a ferramenta promove uma cultura de decisões baseadas em evidências, 

reforçando o compromisso do Tribunal com a accountability e a integridade na gestão dos 

recursos públicos. 

4.9. Análise de Padrões Temporais 

A solução deve ser capaz de analisar grandes volumes de dados para identificar 

padrões que se repetem ao longo do tempo. Esta funcionalidade deve permitir o exame de 

séries temporais e a detecção de tendências, ciclos, sazonalidades e anomalias nos dados 

relacionados à gestão pública e fiscalização de contas. A ferramenta deve oferecer recursos 
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avançados de visualização de dados e modelagem estatística, permitindo aos usuários 

interpretar facilmente as informações e identificar padrões significativos. A capacidade de 

analisar dados temporais é crucial para prever comportamentos futuros, avaliar a eficácia 

de políticas públicas ao longo do tempo e identificar práticas irregulares ou fraudulentas 

que ocorrem de maneira recorrente. 

Justificativa: A análise de padrões temporais é fundamental para o Tribunal de Contas 

ampliar sua compreensão sobre a dinâmica da gestão dos recursos públicos e o impacto 

das políticas ao longo do tempo. Ao identificar tendências e padrões recorrentes nos dados, 

o Tribunal pode antecipar possíveis desafios e irregularidades, orientar melhor suas ações 

de fiscalização e contribuir de forma mais efetiva para a melhoria da gestão pública. Esta 

capacidade é especialmente valiosa na prevenção de fraudes e na identificação de 

problemas sistêmicos que podem não ser evidentes em uma análise pontual, mas que se 

revelam ao observar os dados em uma perspectiva temporal. Além disso, a análise 

temporal permite a avaliação da eficácia de intervenções e políticas públicas ao longo do 

tempo, fornecendo insights valiosos para a tomada de decisões baseadas em evidências e 

para o aprimoramento da governança pública. 

4.10. Criação de Dashboards 

A solução deve ser capaz de desenvolver painéis de controle personalizados, que são 

essenciais para o monitoramento online de informações e usuários. Esses dashboards 

permitem a visualização em tempo real de estatísticas significativas, facilitando o 

acompanhamento e a análise do progresso na construção da base de dados de inteligência. 

A personalização desses painéis garante que sejam adaptados às necessidades 

específicas do cliente, focando em aspectos particulares da operação ou da análise que 

são críticos para a organização. O recurso também possibilita medir a eficiência da 

utilização dos dados e a performance dos usuários que interagem com a solução. 

Justificativa: Ter acesso imediato e claro às informações que são vitais para suas 

operações diárias e decisões estratégicas. Os dashboards personalizados funcionam como 

ferramentas de business intelligence que transformam grandes volumes de dados em 

insights compreensíveis e acionáveis. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

No processo de levantamento de mercado, a equipe de planejamento avaliou as opções 

de software disponíveis que poderiam atender às necessidades específicas do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR). Dentre as soluções analisadas, destacam-se o 

software i2 e o Caseboard, ambos com características distintas que os tornam adequados 

para diferentes aspectos da gestão, auditoria e análise de dados. 

i2 - IBM i2 Analyst's Notebook: Conhecido por sua robustez e capacidade analítica, o 

software i2 é uma ferramenta amplamente reconhecida no campo da análise de inteligência. 

Ele permite uma investigação detalhada dos dados através de visualizações complexas, 

como gráficos de rede, que facilitam a identificação de padrões e conexões entre diferentes 

conjuntos de informações. O i2 já é utilizado pelo TCE/PR, o que representa uma vantagem 

em termos de familiaridade da equipe com a ferramenta e integração com os fluxos de 

trabalho existentes. 

Caseboard: Por outro lado, o Caseboard destaca-se pela sua interface intuitiva e 

facilidade de uso, características que o tornam particularmente acessível para usuários 

finais, como auditores, que podem não ter uma formação técnica avançada em análise de 

dados. Além disso, uma das grandes vantagens do Caseboard é a sua capacidade de se 

conectar diretamente aos bancos de dados do TCE/PR sem a necessidade de transferir ou 

duplicar dados para um sistema externo, o que simplifica o processo de análise e garante 

uma maior segurança e integridade das informações. 

Após uma análise das funcionalidades, vantagens e limitações de cada software, a 

equipe de planejamento concluiu que, embora ambos os softwares ofereçam recursos para 

a análise de dados e suporte às atividades de auditoria e fiscalização, o Caseboard 

apresenta vantagens significativas que o tornam a escolha que mais atente aos requisitos 

da contração. A facilidade de utilização pelo usuário final e a capacidade de se conectar 

diretamente com os bancos de dados do TCE/PR, sem a necessidade de intermediários ou 

de armazenamento de dados externo, são fatores decisivos que favorecem a adoção do 

Caseboard. Essas características são especialmente relevantes para otimizar os processos 

de trabalho dos auditores e garantir uma análise de dados eficiente e segura, alinhada às 

necessidades específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Portanto, a equipe 

de planejamento opta por indicar a contratação da ferramenta Caseboard, 

pertencente a empresa 4SECURITY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 
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6. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Diante da singularidade da solução apresentada pela empresa 4SECURITY 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, que é a ÚNICA E EXCLUSIVA desenvolvedora e 

detentora dos direitos autorais e de comercialização do software CaseBoard, esta equipe 

de planejamento sugere que a contratação seja realizada por meio de inexigibilidade de 

licitação. Esta recomendação é fundamentada no Art. 74 da Lei 14.133/21, que estabelece 

a inexigibilidade de licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

"I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos.” 

A natureza exclusiva e especializada do software da 4SECURITY enquadra-se nessa 

categoria, justificando a inexigibilidade de licitação. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Para atender às demandas da Coordenadoria de Sistemas e Informações da 

Fiscalização (COSIF), considera-se que 03 licenças perpétuas do sistema Caseboard 8 

Professional serão suficientes para suprir as necessidades operacionais e estratégicas da 

coordenadoria. Esse número de licenças permitirá que múltiplos usuários acessem 

simultaneamente a plataforma, garantindo a fluidez e eficiência nas atividades de análise e 

investigação. 

Adicionalmente, entendemos ser necessárias 120 horas de consultoria técnica 

especializada, uma alocação de tempo considerada adequada para a instalação, 

configuração e adaptação do sistema às necessidades específicas da Coordenadoria, bem 

como para o esclarecimento de dúvidas e resolução de possíveis desafios técnicos que 

possam surgir durante a implementação e o uso inicial da ferramenta. 

Para assegurar que a equipe envolvida possa utilizar plenamente os recursos 

oferecidos pelo Caseboard 8 Professional, a solução deve prever a capacitação de até 30 

usuários, não se restringindo apenas à equipe da Coordenadoria de Sistemas e 

Informações da Fiscalização (COSIF), mas se estende também a servidores de outras 

unidades.  
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A quantidade de usuários estimada em 30 para o treinamento no uso do sistema 

Caseboard 8 Professional foi planejada para otimizar a capacitação em turmas de, no 

mínimo, 10 alunos. Esta abordagem modular permite flexibilidade na organização dos 

cursos e na absorção do conteúdo pelo pessoal. Com um prazo de vigência contratual que 

pode chegar até 48 meses, a estratégia adotada possibilita a abertura de novas turmas ao 

longo do período contratual, até que se complete o total de 30 usuários treinados. 

Essa metodologia garante que diferentes equipes e unidades dentro do TCE/PR 

possam ser gradualmente incluídas no treinamento. A distribuição do treinamento ao longo 

do tempo também facilita a integração de novos funcionários ou a substituição de pessoal 

que deixe a COSIF, assegurando que o número necessário de usuários capacitados seja 

mantido para operar eficientemente o sistema Caseboard 8 Professional. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Este capítulo destina-se à análise da estimativa do valor da contratação da Solução 

Caseboard 8 Professional, incluindo licenças perpétuas, consultoria técnica especializada 

e capacitação de usuários. O objetivo é avaliar se o preço ofertado está em consonância 

com os valores praticados em contratos análogos oferecidos a outros órgãos públicos. 

8.1. Licenças perpétuas 

Foi apresentada a Nota Fiscal nº 351 - Licença Perpétua e Treinamento, emitida no 

estado de Goiás em novembro de 2023, que registra o valor unitário de R$ 146.300,00 

para quatro licenças da versão anterior do Caseboard Professional. A diferença no preço 

entre os valores de 2023 e a proposta apresentado à equipe de planejamento, no valor 

unitário de R$ 175.750,00, atual de 2024 foi explicada pela empresa fornecedora como 

resultado de uma atualização no software, que não havia sofrido reajustes expressivos nos 

últimos cinco anos. Com a versão 8.1 do Caseboard, implementada em 2024, o preço 

sofreu um aumento de 20% em relação ao ano anterior. 

As melhorias introduzidas na versão 8.1 do Caseboard incluem: 

• Nova ferramenta para análise forense em arquivos; 

• Nova ferramenta para gestão de casos telefônicos; 

• Novas funcionalidades nas ferramentas já existentes; 
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• Nova forma de execução de algumas ferramentas; 

• Implementação de assistentes de uso para facilitar operações mais complexas; 

• Revisão de usabilidade em algumas das ferramentas existentes. 

Após uma análise das melhorias implementadas na versão 8.1 do Caseboard e do 

aumento de 20% em relação ao valor praticado em 2023 com a versão anterior do software, 

e levando em conta a evolução do software, a equipe não identifica objeções para aceitar 

o valor proposto na oferta de R$ 175.750,00 por licença. Assim, entende-se que o preço 

está justificado pelas melhorias e pelo valor agregado que estas representam para a 

software. 

Também foi apresentada a Nota Fiscal nº 371 -  Licença Perpétua, emitida para a 

empresa BANCO VOTORANTIM S.A., em  13/03/2024, para a aquisição de 1 (uma) licença 

perpétua do sistema Caseboard Análise completo com 12 meses de manutenção e suporte, 

e 1 (uma) licença perpétua do módulo de Gestão de Casos do Caseboard para usuários 

ilimitados, com 12 meses de manutenção e suporte. O valor total dessa aquisição foi de R$ 

204.000,00 

A contratação objeto do presente estudo oferece funcionalidades equivalentes às 

mencionadas na nota fiscal 371. Considerando a equivalência funcional entre as licenças, 

pode-se afirmar que o preço está compatível e, na verdade, até mais vantajoso, pois cada 

licença contratada na proposta custa menos do que as licenças fornecidas ao Banco 

Votorantim. 

8.2. Consultoria técnica 

A análise do valor proposto para as 120 horas de consultoria técnica especializada, que 

totaliza R$ 47.520,00, foi realizada com base na comparação com as notas fiscais 

apresentadas de contratações similares feitas por outros órgãos públicos. As notas fiscais 

373 e 334 (Figura 4 e Figura 5) confirmam que o preço cobrado pela consultoria está dentro 

da faixa de valores usualmente aceitos para esse tipo de serviço. 
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Tabela 1 - Comparação de preços pelo item Consultoria Técnica. 

Fonte Objeto Valor 

Proposta da 

Empresa 

120 (cento e vinte) horas de consultoria técnica 

especializada. 

R$ 47.520,00 

Figura 4 Nota Fiscal nº 

373 – Consultoria 
01 (um) mês de consultoria. R$ 45.000,00 

Figura 5 Nota Fiscal nº 

334 – Consultoria 

Consultoria para operação do sistema Caseboard, 

relativo a 50% do período contratado. 

R$ 22.500,00 

8.3. Capacitação 

A proposta de capacitação apresentada prevê o treinamento de até 30 usuários no uso 

do sistema Caseboard 8 Professional, com um custo unitário de R$ 4.200,00 por usuário, 

totalizando R$ 126.000,00 para o conjunto dos participantes. Este treinamento está 

planejado para ser realizado em módulo básico, com uma carga horária total de 30 horas, 

e será organizado em turmas de, no mínimo, 10 pessoas. 

Para analisar a proposta de capacitação do sistema compararemos com os valores de 

outras notas fiscais e processos de licitação para treinamento semelhante. 

• Nota Fiscal 351 

A Nota Fiscal nº 351 - Licença Perpétua e Treinamento, registra um valor total de R$ 

39.000,00 para o treinamento de uma turma de 12 pessoas no uso do sistema Caseboard 

Professional. Isso resulta em um custo médio de R$ 3.250,00 por aluno para este 

treinamento específico. 

• Pregão Eletrônico nº 014/2022 - SEFA/PR 

Conforme Pregão Eletrônico nº 014/2022 - SEFA/PA – Proposta da empresa 

vencedora, existem duas referências para análise: 

o Item 5 do Lote 01: Trata-se de "Capacitação e transmissão de conhecimento 

para implantação e gerenciamento de base de dados e operação da solução 

de análise de vínculos" para uma turma de 10 alunos, com carga horária 

mínima de 60 horas, e um valor total de R$ 44.000,00. Isso resulta em um 

custo unitário de R$ 4.400,00 por aluno. 
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o Item 10 do Lote 02: Refere-se à "Capacitação e transmissão de 

conhecimento para implantação, gerenciamento e operação da solução de 

gestão de casos de investigação" para uma turma de 10 alunos, com carga 

horária mínima de 30 horas, e um valor total de R$ 30.000,00. Isso implica um 

custo unitário de R$ 3.000,00 por aluno. 

• Análise Comparativa 

Se compararmos essas cifras, observamos os seguintes custos por aluno: 

o Nota fiscal 351: R$ 3.250,00 (para 30 horas de treinamento) 

o Pregão Eletrônico nº 014/2022 - Item 5 Lote 01: R$ 4.400,00 (para 60 horas 

de treinamento) 

o Pregão Eletrônico nº 014/2022 - Item 10 Lote 02: R$ 3.000,00 (para 30 horas 

de treinamento) 

o Custo Unitário: Comparando o custo por aluno, vemos que o item 5 do lote 

01 custa R$ 4.400,00 por aluno para 60 horas, e o item 10 do lote 02 custa 

R$ 3.000,00 por aluno para 30 horas. O custo de R$ 4.200,00 por aluno na 

proposta atual encontra-se entre os valores mencionados e pode ser 

considerado compatível com os padrões de mercado. 

o Conteúdo Abrangente: A proposta atual abrange, em um único pacote, as 

funcionalidades abordadas em duas licenças do Pregão Eletrônico nº 

014/2022. Isso demonstra uma vantagem da atual proposta, pois o 

treinamento abrange uma gama mais ampla de funcionalidades em 

comparação com o pregão. 

Considerando que o Pregão Eletrônico nº 014/2022 ocorreu em novembro de 2022, os 

valores propostos naquela ocasião refletem as condições do mercado à época. 

Naturalmente, com a passagem do tempo, os preços de mercado podem ter sofrido ajustes. 

A proposta atual, ao combinar múltiplas funcionalidades do sistema Caseboard 8 

Professional em um único treinamento, oferece uma vantagem clara. Apesar de o custo por 

aluno de R$ 4.200,00 ser um pouco superior ao do item 10 do lote 02, ele é inferior ao do 

item 5 do lote 01. A vantagem funcional de oferecer um pacote mais abrangente reflete-se 
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na vantajosidade do preço proposto, demonstrando que a proposta atual é competitiva e se 

alinha com as necessidades da instituição. 

Sendo assim, para o fornecimento da Solução apresentada, a estimativa do valor total 

para a contratação da ferramenta Caseboard, incluindo licenças perpétuas, horas de 

consultoria técnica especializada e capacitação de usuários, é de R$ 700.770,00 

(setecentos mil e setecentos e setenta reais). Este valor abrange: 

• 03 licenças perpétuas do sistema Caseboard 8 Professional no formato on-premises, 

que inclui instalação, configuração e ativação do software, com manutenção, suporte 

e atualização tecnológica pelo período de 48 meses, totalizando R$ 527.250,00. 

• 120 horas de consultoria técnica especializada, com 01 (um) profissional para 

implantação, acompanhamento, treinamento, integração e adaptações de uso do 

sistema Caseboard com atendimento in loco no cliente, de acordo com as horas 

demandadas e disponíveis no banco de horas, somando R$ 47.520,00. 

• Capacitação para até 30 usuários, com treinamento no módulo básico do sistema 

Caseboard 8 Professional, com carga horária de 30h, para turmas de no mínimo 10 

pessoas, a um custo unitário de R$ 4.200,00 e total de R$ 126.000,00. 

A proposta apresentada visa fornecer ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná uma 

solução completa de integração e análise de dados, englobando não apenas o software, 

mas também o suporte necessário para a sua implementação e uso eficaz. Este 

investimento permitirá ao Tribunal aprimorar significativamente seus processos de análise 

e investigação, contando com uma ferramenta avançada que atende às necessidades 

específicas de análise investigativa. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 O Caseboard 8 Professional é uma plataforma de integração e análise de dados, 

cujo desenvolvimento se apoia em mais de uma década e meia de experiência na criação 

de sistemas direcionados a entidades de segurança pública, instituições financeiras e 

companhias de seguros, entre outros. Esta solução destina-se a revolucionar a maneira 

como estas organizações conduzem suas investigações criminais, auditorias e esforços no 

combate e prevenção à fraude. O Caseboard se distingue por sua interface dinâmica e 

acessível, projetada para facilitar a complexa tarefa de análise de dados. 
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Um dos pilares centrais do Caseboard é a análise de vínculos, um recurso que permite 

aos usuários investigar e visualizar as conexões entre diferentes conjuntos de dados. Esta 

funcionalidade é crucial para desvendar relações ocultas e padrões que não seriam 

evidentes através de métodos de análise convencionais. A capacidade de simplificar 

visualmente estas conexões complexas torna o Caseboard uma ferramenta indispensável 

para profissionais que buscam compreender melhor a estrutura e a dinâmica das redes 

investigadas. 

Além disso, o Caseboard incorpora tecnologias de mapeamento avançadas que 

enriquecem as análises com uma dimensão espacial. Os mapas gerados pela plataforma 

oferecem perspectivas geográficas claras das informações, permitindo aos analistas 

entender melhor a distribuição, o agrupamento e o movimento dos elementos dentro dos 

dados. Este recurso de georreferenciamento, combinado com análises espaciais, mapas 

de calor e triangulações, transforma dados brutos em insights visuais imediatos, auxiliando 

significativamente na tomada de decisões. 

A funcionalidade de geração de gráficos do Caseboard é outra característica que 

destaca a solução. Ela fornece aos usuários uma biblioteca abrangente de ferramentas 

para criar visualizações de dados que variam de gráficos simples a análises estatísticas 

complexas. Estes gráficos ajudam a revelar padrões, tendências e correlações dentro dos 

dados, facilitando uma compreensão aprofundada e informada das informações analisadas. 

Em suma, o Caseboard é uma solução abrangente que visa simplificar e otimizar o 

processo de transformação de dados em inteligência acionável. Projetada para atender às 

necessidades de uma ampla gama de organizações, a plataforma oferece um conjunto de 

ferramentas sofisticadas e integradas que promovem uma análise de dados mais eficiente, 

intuitiva e estratégica. 

9.1. Garantia de manutenção, suporte e atualização tecnológica. 

Além das características já destacadas, o Caseboard 8 Professional incluirá 

manutenção, suporte e atualização tecnológica pelo período de 48 meses. Este 

compromisso com a manutenção e a evolução contínua do software proporciona várias 

vantagens significativas ao TCE/PR: 

✓ Operacional: A extensão do suporte e das atualizações por 48 meses assegura 

que o TCE terá acesso a assistência técnica constante, minimizando riscos de 
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interrupções ou falhas sistêmicas que possam comprometer as operações 

diárias. 

✓ Com atualizações regulares ao longo deste período, o software não apenas se 

adapta às mudanças tecnológicas e regulatórias, mas também incorpora novas 

funcionalidades que possam surgir como essenciais para a análise de dados e 

investigações. 

✓ A manutenção proativa e as atualizações programadas eliminam a necessidade 

de investimentos adicionais em novas ferramentas de software durante o 

período, permitindo uma melhor previsão e alocação do orçamento de TI. 

✓ As atualizações incluirão melhorias nas ferramentas existentes e a introdução 

de novas funcionalidades. 

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Dado o caráter unitário e integrado do serviço em questão, bem como a necessidade 

de garantir a coesão e a eficácia de todo o processo, concluímos pela não recomendação 

do parcelamento da contratação. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A adoção do Caseboard pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná visa alcançar 

uma série de resultados benéficos e estratégicos, destacando-se: 

1. Aprimoramento da Investigação: Facilitação das investigações criminais e de 

auditoria, permitindo uma análise mais profunda e detalhada das conexões entre os 

dados. 

2. Eficiência na Prevenção e Combate à Fraude: Melhoria significativa nos processos 

de prevenção e combate à fraude, através da análise intuitiva e eficiente das 

informações. 

3. Integração de Dados: Capacidade de integrar e analisar dados de múltiplas fontes, 

transformando grandes volumes de dados brutos em inteligência acionável. 
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4. Visualização de Dados Avançada: Utilização de mapas, gráficos e recursos visuais 

para simplificar a interpretação de dados complexos, auxiliando na tomada de 

decisões estratégicas. 

5. Análise Temporal de Dados: Descoberta de padrões e tendências ocultos nos 

dados através da análise de padrões temporais, permitindo prever eventos e 

comportamentos. 

6. Colaboração e Compartilhamento de Dados: Promoção da colaboração entre 

diferentes unidades e instituições, através do compartilhamento seguro de 

informações. 

7. Rapidez e Precisão nas Análises: Redução do tempo de resposta nas 

investigações e aumento da precisão das análises, resultando em uma maior eficácia 

operacional. 

8. Capacitação e Empoderamento dos Analistas: Oferecimento de ferramentas 

avançadas aos analistas, potencializando suas habilidades e permitindo uma 

compreensão mais aprofundada dos dados. 

Através desses resultados, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná poderá não só 

otimizar suas operações internas, mas também elevar sua capacidade de fiscalização e 

controle, contribuindo para uma gestão pública mais transparente e eficiente. 

12. SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIO 

Subcontratação: Considerando a especificidade e a complexidade da Solução, não 

será permitida a subcontratação. A natureza desta solução exige um profundo 

conhecimento e entendimento das demandas e contextos específicos do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, o que poderia ser comprometido com a intervenção de 

terceiros ou entidades subcontratadas. A integridade, eficácia e coesão da solução 

dependem da gestão direta e especializada pela empresa fornecedora, garantindo assim a 

qualidade, segurança e conformidade com os requisitos e expectativas do Tribunal. 

Consórcio: De igual forma, não será admitida a formação de consórcio para a 

execução do referido serviço. A necessidade de uma comunicação direta, ágil e sem 

intermediários entre o TCE/PR e a entidade contratada é crucial para garantir a eficiência 
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e eficácia da consultoria. A formação de consórcios poderia introduzir complexidades 

adicionais na gestão e coordenação do projeto, comprometendo sua fluidez e resultados. 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes de proceder à contratação do software Caseboard, é recomendável adotar 

algumas providências prévias para assegurar que a implementação e utilização da 

ferramenta sejam bem-sucedidas e alinhadas às necessidades do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná (TCE/PR). Estas providências incluem: 

1. Análise de Compatibilidade: Verificar a compatibilidade do Caseboard com os 

sistemas de TI existentes no TCE/PR, especialmente no que diz respeito à 

integração com os bancos de dados internos, para assegurar uma transição suave 

e a integridade dos dados. 

2. Testes de Usabilidade: Conduzir testes de usabilidade com um grupo de auditores 

e outros usuários finais para avaliar a facilidade de uso da ferramenta e identificar 

possíveis necessidades de treinamento ou ajustes na interface do usuário. 

3. Treinamento dos Usuários: Organizar sessões de treinamento para os auditores e 

outros usuários finais, visando maximizar a adoção e o aproveitamento das 

funcionalidades oferecidas pelo Caseboard. 

4. Plano de Suporte Técnico: Estabelecer um acordo de suporte técnico com o 

fornecedor do Caseboard para assegurar assistência rápida e eficaz em caso de 

dúvidas ou problemas técnicos. 

Adotando estas providências prévias ao contrato, o TCE/PR maximiza as chances de 

sucesso na implementação do Caseboard, assegurando que a ferramenta contribua 

efetivamente para a melhoria da gestão, auditoria e análise de dados dentro da instituição. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas ou independentes. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação e implementação do software Caseboard no Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná (TCE/PR) traz consigo uma série de considerações, inclusive no que diz 
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respeito aos possíveis impactos ambientais. Estes impactos tendem a ser indiretos e estão 

mais relacionados às práticas de TI sustentáveis do que à ferramenta em si. Alguns pontos 

a serem considerados incluem: 

• Redução no Uso de Papel: A adoção de uma solução digital como o Caseboard 

pode contribuir significativamente para a redução do consumo de papel na 

organização, uma vez que processos de auditoria, gestão de casos e análises 

que tradicionalmente poderiam requerer impressões passam a ser realizados de 

maneira totalmente digital. Isso não apenas economiza recursos, mas também 

diminui o impacto ambiental associado à produção e descarte de papel. 

• Eficiência Energética: Embora o uso de sistemas digitais implique no consumo 

de energia elétrica, a eficiência operacional proporcionada por ferramentas como 

o Caseboard pode resultar na otimização do uso de recursos computacionais. 

Isso pode ser alcançado através da consolidação de dados e processos, 

reduzindo a necessidade de múltiplos sistemas redundantes e, 

consequentemente, o consumo de energia. 

• Redução de Deslocamentos: A capacidade de realizar análises detalhadas e 

gestão de casos de maneira remota ou digital reduz a necessidade de 

deslocamentos físicos dos auditores e outros funcionários. Isso não só otimiza o 

tempo e os recursos humanos, como também contribui para a diminuição das 

emissões de gases de efeito estufa relacionadas ao transporte. 

• Promoção de uma Cultura Organizacional Sustentável: A implementação de 

ferramentas digitais avançadas como o Caseboard pode ser parte de uma 

estratégia mais ampla de sustentabilidade, incentivando uma cultura 

organizacional que valoriza e prioriza a eficiência, a inovação e a 

responsabilidade ambiental. 

Considerando esses aspectos, é possível afirmar que a contratação do Caseboard 

pode ter um impacto ambiental positivo, especialmente se inserida em uma abordagem 

consciente e sustentável das operações e infraestrutura de TI do TCE/PR. É importante 

que o tribunal busque maximizar esses benefícios ambientais, adotando práticas que 

reforcem o compromisso com a sustentabilidade. 
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16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante de todo o exposto, esta unidade entende que a aquisição dos serviços 

pretendidos é primordial para o bom funcionamento do TCE-PR. 

Curitiba, em 11 de abril de 2024. 

 

Documento assinado digitalmente. 

William Vieira 

Técnico de Controle 
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ANEXO I – PREÇOS DE REFERÊNCIA 

Figura 1 Nota Fiscal nº 371 -  Licença Perpétua 
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Figura 2 Nota Fiscal nº 351 - Licença Perpétua e Treinamento 
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Figura 3 Pregão Eletrônico nº 014/2022 - SEFA/PA – Proposta da empresa vencedora 
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Figura 4 Nota Fiscal nº 373 – Consultoria 
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Figura 5 Nota Fiscal nº 334 – Consultoria 
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